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PORTARIA N° 12.850 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂF 
TURÍSTICA DE IBITINGA, usando das atribui 
que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Designar o Sr. LUIZ HENRIQUE \ 
PASCOLATI, RG n° 32.587.967-9, Anz 
de Compras, para o cargo de Diretor 
Administração, a partir de 1° de fevereiro 
2017, devendo perceber os vencimentos que 

competirem por lei. 

Enquanto estiver assumindo o cargo si 
não perceberá os vencimentos referentes ac 
emprego de origem, apenas as vantagens a 

faz jus. 
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PORTARIA N° 12.849 
DE 03 DE FEVEREIRO DE 2017. 

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂI 
TURÍSTICA DE IBITINGA, usando das atribui 
que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Designar as Senhoras: CLAUDIA APARE( 
CICOTI SILVA, RG n° 18.034.719-6, JOS] 
FERNANDES DE OLIVEIRA, RG n° 30.972. 
9, LIZANDRA ZUCCHI CARROZZE VILELA, RI 
17.742.292-X, e CLARICE APARECIDA BIO 
RIBEIRO, RG n° 11.208.439, para compc 
a Comissão de Fiscalização e Realizaçãc 
Processo Seletivo n° 01/2017, para provim 
de empregos públicos. 
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LEI N° 4.379 
DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017. 

Autoriza o Poder Executivo a subvencionar 
entidades que especifica e dá outras providências. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de 
São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica 
do Município, e nos termos da Resolução n° 

4.707/2017, da Câmara Municipal, promulga a 

seguinte lei: 

AL Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado 

11105 celebrar subvenção com as entidades abaixo 
relacionadas, conforme o valor descrito: 

I. 	 SANTA CASA DE CARIDADE E 

MATERNIDADE DE IBITINGA: 

Santa Casa de Caridade e Maternidade de 
Ibitinga: R$ 1.223.080,00 (um milhão, duzentos 
e vinte e três mil e oitenta reais); 
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Unidade de Pronto Atendimento — UPA: R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais); 

Pronto Socorro da Vila Maria: R$ 1.920.000,00 
(um milhão, novecentos e vinte mil reais). 

Art. 2°. A subvenção a ser firmada será 
coberta com recursos destinados na Lei 
Orçamentária Anual do corrente exercício. 

Art. 3°. O objeto de cada subvenção consta 
do Plano de Trabalho já aprovado pelo Poder 
Executivo, o qual será inserido no texto final do 

ajuste. 

Art. 4°. A duração da subvenção será de 
até 12 (doze) parcelas, podendo ser suspenso o 
pagamento na ocorrência de descumprimento do 
objeto, e até denunciado, se ocorrer desvio das 

finalidades das entidades. 
§ 1°. A fiscalização da efetiva execução do 

objeto proposto no Plano de Trabalho apresentado 
será efetuada pelos Conselhos Municipais. 

§ 2°. Em caso de descumprimento do 
avençado, a entidade será notificada pelo 
Conselho Municipal para regularização das 

pendências. 
§ 3°. Será dada ciência ao Poder Executivo e 

ao responsável pelo Controle Interno de qualquer 
ocorrência relativa à subvenção. 

Art. 5°. As despesas decorrentes da aplicação 
desta lei correrão por conta de dotações próprias 

do orçamento vigente. 

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
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